
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada para disponibilização de Sistemas de Gestão 

Pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, 

customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e 

assistência técnica ao Município de Santo Antônio do Jacinto - MG  

 

 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Dia 27 de fevereiro de 2026 às 13:00 horas 

(Horário de Brasília) 

 

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

Até às 12:50 horas do dia 27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: 

www.licitardigital.com.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na 

sala da Divisão de Licitações, ou por meio eletrônico no site 

https://www.santoantoniodojacinto.mg.gov.br/licitacoes/1. 

 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), 

Telefone: (33) 920009866 ou e-mail: licitacaosaja@gmail.com 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não se aplica 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO SANTO ANTÔNIO DO JACINTO, ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.349.951/0001-36, torna público para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço global, 

nos termos da Lei nº.  14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do 

Pregão eletrônico. A abertura da sessão será às 13:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2026, 

horário de Brasília, no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada 

disputa e habitação. 

 

I - OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste certame o Contratação de empresa especializada para 

disponibilização de Sistemas de Gestão Pública, englobando cessão do direito de uso, 

instalação, implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte 

técnico, atualização tecnológica e assistência técnica ao Município de Santo Antônio do 

Jacinto-MG , conforme condições, quantidades, exigências e estimativas constantes do Termo 

de Referência, Anexo I deste edital. 

 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem as condições 

estabelecidas no presente edital, até a data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do município promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Pelo disposto no Art. 49, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006, a presente licitação é 

para ampla concorrência, resguardando os benefícios concedidos às empresas que se 

enquadrem no conceito legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 

2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do município contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do município licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do município contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do município. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 



 

 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº.  14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. A participação na presente licitação implica: 

2.14.1 A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes 

deste Edital e de seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

2.14.2 Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais 

tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n°13.709/2018 

mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de divulgação de 

informações e documentos oriundos do processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

 

III - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4.5. autoriza o tratamento de dados constantes nas propostas apresentadas e nos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais 

tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 desde 



 

 

 

que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 

reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.13. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, 

observar as boas práticas apresentadas a seguir: 

3.13.1. Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 

3.13.2. Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 

3.13.2. Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados na 

mesma sequência do item 8.2 do Termo de Referência, conforme exemplo: 

1 - Habilitação Jurídica; 2 - CNPJ; 3 - CND Federal; 4 - CND Estadual; 5 - CND Municipal; 6 - 

CR FGTS; 7 - CNDT; 8 - CN Falência ou Concordata; 9 - Qualificação Técnica; 10 - Inscrição 

Estadual 

IV - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor global, com duas casas decimais; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

4.1.3. Serão aceitas propostas que apresentem custos zero de Implantação e Treinamento. 

4.1.4. O valor global será composto pela soma dos valores totais do Treinamento, Implantação 

e 12 parcelas de Manutenção mensal. (Treinamento + Implantação + (12 x Manutenção)). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes do fim da fase de lances. 

V - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 



 

 

 

5.10. Através de campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar a exclusão do seu último 

lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. No presente edital, será o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará automaticamente 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



 

 

 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.20.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.7. empresas estabelecidas no território do Estado em que este órgão se localiza (Minas 

Gerais); 

5.20.8. empresas brasileiras; 

5.20.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.10. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.22. O licitante da melhor proposta terá o prazo de 2 (duas) horas, contadas da solicitação do 

Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance e 

ofertado após a negociação. 

5.22.1. A proposta reajustada deverá conter o preço unitário de todos os módulos, como no 

modelo constante no Anexo IV deste edital. 

5.22.2. São requisitos da proposta final do autor da melhor proposta: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo a razão social, CNPJ, endereço, número 

de telefone, e-mail e, preferencialmente, conter o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo o licitante vencedor submeter, via sistema, a planilha revisada com o valor final, 



 

 

 

seguindo, preferencialmente, o Modelo de Proposta Atualizada, nos moldes do Anexo IV do 

edital; 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado;  

c) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data limite. 

d) Serão aceitas propostas que apresentem custos zero de Implantação e Treinamento. 

5.23. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre 

a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

5.24. Para correta avaliação das especificações técnicas dos produtos, o Pregoeiro poderá 

solicitar a apresentação ficha técnica, folder, catálogo, ou outro dispositivo que permita a 

verificação das especificações. Neste caso, fornecedor deverá encaminhar o documento por 

meio da opção própria no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro. 

5.25. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

VI- JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº.  14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação. 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício da Lei 

Complementar 123/2006. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o seguinte: 

6.5.1. O órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas 

no termo de referência ou no projeto básico. 



 

 

 

6.5.2. Fica estabelecido o prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

6.5.3. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o caput. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. É indício de inexequibilidade das propostas: 

6.7.1. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com 

desconto superior a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.7.1, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e 

que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

6.7.2.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 



 

 

 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente. 

6.14. Na hipótese de a proposta ser desclassifica, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.14.1 Será convocado o próximo da lista de classificação para o qual deverá ser ofertado 

assumir as mesmas condições do primeiro colocado, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) 

minutos para manifestação. 

6.14.2. Decorrido o prazo definido no item anterior sem manifestação ou diante da 

manifestação negativa do licitante em assumir as mesmas condições do 1º colocado, o será 

aceito o preço do seu último lance. 

VII - FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Órgão Gerenciador da 

licitação. 

7.2. Se tratando de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por município pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº.  14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



 

 

 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma de pregão eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.1. Será convocado o próximo da lista de classificação para o qual deverá ser ofertado 

assumir as mesmas condições do primeiro colocado, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) 

minutos para manifestação. 

7.13.2. Decorrido o prazo definido no item anterior sem manifestação ou diante da 

manifestação negativa do licitante em assumir as mesmas condições do 1º colocado, o será 

aceito o preço do seu último lance. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

VIII – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1 – DA HABILITAÇÃO 

8.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 



 

 

 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

8.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

8.1.2- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ 

requerido.php).  

8.1.3- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.  

8.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

8.1.5- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

8.1.6- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros;  

8.1.7- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

8.1.8- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

8.1.9- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação;  

8.1.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital;  

8.1.11- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos;  

8.1.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz;  

8.1.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 



 

 

 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização.  

8.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

8.2.1- Habilitação Jurídica:  

8.2.1.1- Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios;  

8.2.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  

8.2.1.3- Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou;  

8.2.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou;  

8.2.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

8.2.1.6- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br, ou;  

8.2.1.7- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.2.1.8- Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

OBS - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não 

consolidadas. 

 

8.2.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

8.2.2.1- Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data de encerramento do envio de proposta;  

8.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da 

data de encerramento do envia de proposta;  



 

 

 

8.2.2.3- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  

8.2.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

8.2.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;  

8.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

8.2.2.7- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor;  

8.2.3- Qualificação Técnica:  

8.2.3.1- A licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da 

Empresa, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove que tenha 

realizado serviços de desenvolvimento e/ou locação de softwares compatíveis com o objeto da 

licitação e implantação.  

8.2.3.2- O(os) atestado(os) deverão comprovar a execução satisfatória do objeto da presente 

licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (os) pela própria empresa 

ou por empresa do mesmo grupo empresarial.  

8.2.3.3- O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço 

completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 

(nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).  

8.2.3.4- Comprovação que possui profissionais com formação de especialização acadêmica em 

Gestão da Tecnologia da Informação;  

8.2.3.5- Comprovação que a equipe tem Certificado em Formação de Analista de Processos;  

8.2.3.6 Apresentar no mínimo um profissional que possua a certificação: Certificação Project 

Management Professional (PMP) emitida pelo Project Management Institute (PMI);  

8.2.3.7- Comprovação que a equipe é capacitada em Gestão de Documentos Públicos Digitais 

em conformidade com a Lei 13.874 de 20 de setembro de 2019;  

8.2.3.8- Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao 

esclarecimento de sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as 

informações para cumprimento das obrigações desta licitação;  

Parágrafo Único – Não obstante a comprovação técnica exigida nas alíneas “8.2.3.4”, 

“8.2.3.5”, “8.2.3.6” e “8.2.3.7”, deverá o licitante apresentar declaração de que dispõe 

dos profissionais que formarão a equipe técnica diretamente responsável pela execução 

do objeto em licitação e de declaração que a equipe será mantida durante a execução do 



 

 

 

serviço de implantação, admitindo-se substituições por profissionais do mesmo nível 

técnico, desde que autorizadas expressamente pelo Município solicitante.  

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado.  

b) Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob 

pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.  

8.2.4- Qualificação Econômico Financeira:  

8.2.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

8.2.4.1.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade.  

8.2.4.1.2- A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:  

8.2.4.1.2.1- No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município 

da sede da empresa;  

8.2.4.1.2.2- No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes atos: 

Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 

o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas/associações), no cartório competente.  

8.2.4.1.3- O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira:  

8.2.4.1.3.1- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG= > 1,00  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

8.2.4.1.3.2- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:  

Ativo Circulante  

LC= > 1,00  

Passivo Circulante  

8.2.4.1.3.3- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:  

Ativo Total  

SG= > 1,00  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

8.2.4.1.4- Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos 

acima estabelecidos;  



 

 

 

8.2.4.2- As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 8% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente.  

8.2.4.3- Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos nos subitens: 8.2.4.1 a 8.2.4.3;  

8.2.4.4- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

8.2.4.5- Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que 

contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações 

Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de 

envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve 

ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices 

de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um).  

8.2.4.6- Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado 

o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado 

do Termo de Abertura do Livro Diário.  

8.2.4.7- Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente 

será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência 

da data de abertura da sessão deste Pregão;  

a) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 

ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no envelope de habilitação, os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a. 1) Cumprimento dos demais requisitos de habilitação já constantes deste instrumento 

convocatório;  

a.2) Cópia da sentença homologatória do plano de recuperação judicial ou certidão judicial 

informando que a empresa se encontra apta a participar de licitação ou certames públicos.;  

 

8.2.5– Documentos Complementares:  

8.2.5.1- Declaração expressa de elaboração independente de proposta, conforme modelo 

ANEXO IV;  

8.2.5.2- O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (8.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado;  

8.2.5.3- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais, para apuração, se possível, de prática delituosa, sem 

prejuízo de outras providências cabíveis; 

8.2.5.4- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;  



 

 

 

8.2.5.5- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  

8.2.5.6- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação;  

8.2.5.7- Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014;  

8.2.5.8- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização;  

8.2.5.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma;  

8.2.5.8- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital;  

8.2.5.11- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;  

8.2.5.12- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

8.2.5.13- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor;  

8.2.5.14- As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 

IX- APRESENTAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS – TESTE DE CONFORMIDADE 

 

9.1. Será necessária apresentação técnica dos sistemas para verificação e confrontação do 

sistema cotado com especificações pré-estabelecidas no Anexo IX do presente Ato 

convocatório da licitação, em especial no que diz respeito à qualidade, desempenho e 

funcionalidade do sistema.  

9.2. A análise da apresentação do sistema será realizada pela Comissão técnica avaliadora, 

composta de membros de todas as entidades presentes a este instrumento convocatório, em 

dia estipulado pelo pregoeiro(a) no dia da cessão, onde serão confrontadas as informações 

constantes na proposta e na demonstração com as especificações pré-estabelecidas nos 

Anexo e Termo de Referência do presente Edital. 

9.3. O licitante que apresentar a melhor proposta comercial na fase de lances, após 

devidamente habilitado, será convocado no dia da sessão designada pelo pregoeiro(a) para 



 

 

 

iniciar os trâmites da Apresentação Técnica do Sistema, a fim de comprovar o atendimento dos 

requisitos citados no Termo de Referência. 

9.4. A comissão técnica avaliadora estabelecerá o prazo para o licitante demonstrar as fases 

definidas neste termo, sendo que a licitante que não cumprir os prazos estabelecidos será 

imediatamente desclassificada. 

9.5. O licitante poderá solicitar, no transcurso da demonstração, dilação de prazo de maneira 

fundamentada, sendo prerrogativa exclusiva da comissão técnica avaliadora conceder a 

alteração deste prazo, a luz da conveniência da administração prazos necessários para a 

contratação e foco no princípio da eficiência. 

9.6. A Licitante deverá fazer a apresentação simulando o ambiente de execução em tempo real, 

e no caso dos módulos que forem web o acesso dos sistemas deverá ser via browser, onde a 

Prefeitura disponibilizará os acessos a Internet para tal apresentação, e o aplicativo deverá 

também ser demonstrado em dispositivos móveis (smartphone ou tablets); 

9.7. Durante a realização dos testes, somente a comissão técnica avaliadora, o proponente que 

estiver fazendo a sua apresentação poderá se manifestar, os demais participantes ficarão 

somente como ouvintes e não poderão em hipótese alguma se manifestar no ato da 

apresentação diretamente a quem tiver apresentando ou a comissão técnica avaliadora. 

9.8. Todas as dúvidas deverão ser manifestadas no final da avaliação de cada modulo onde será 

avaliada a procedência do questionamento pela comissão técnica avaliadora e o licitante 

classificado responsável pela apresentação da conformidade responderá o questionamento 

durante a apresentação do módulo. 

9.9. A exposição da conformidade da solução deverá ser por cada módulo demonstrando todos 

Requisitos da Fase 1 e todos os obrigatórios da Fase 2 descritos no Termo de Referência. 

9.10. Os requisitos da fase 2, deverão ser comprovados nos exatos termos definidos neste 

Termo de Referência e a solução ofertada pelo proponente deverá atender, por cada módulo 

no mínimo 70% (setenta por cento) de forma nativa e ou parametrizável dos Requisitos 

Funcionais, e ainda deverá atender, 70% (Cem por cento) da fase 1 de forma nativa e ou 

parametrizável os Requisitos Tecnológicos Obrigatórios conforme Termo de Referência e o § 

2º de art. 36 da Lei nº.  14.133/2021. 

9.11. Os percentuais faltantes dos Requisitos Funcionais deverão ser desenvolvidos e estarem 

em perfeito funcionamento no prazo definido para a implantação do Sistema Integrado de 

Gestão Pública. 

9.12. A avaliação será dividida em etapas conforme abaixo definidas, e todo o processo será 

avaliado por uma Comissão técnica avaliadora, composta de Técnicos e servidores da 

Prefeitura capazes de avaliar a conformidade da solução, e isto nas condições objetivas e 

claras em conformidade com os Requisitos Funcionais e Requisitos Tecnológicos Obrigatórios 

definidos no Termo de Referência e conforme descritos nas Fases 1 e 2 logo abaixo. 

X - FASE 01: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS REQUISITOS 

TÉCNOLOGICOS OBRIGATÓRIOS 

10.1. A Fase 01, ou seja, a demonstração dos Requisitos Tecnológicos obrigatórios conforme 

definidos no Termo de Referência, do licitante que apresentar a melhor proposta comercial na 

fase de lances, após devidamente habilitado será realizada primeiramente. 

10.2. Ao final da demonstração de todos os Requisitos Tecnológicos Obrigatórios detalhados 

no Termo de Referência pela empresa proponente, e em caso de apuração pela comissão 

técnica avaliadora do não atendimento de no mínimo 70% de todos os requisitos a licitante a 

será imediatamente desclassificada e a pregoeiro(a) convocará a empresa licitante 

subsequente, na ordem de classificação, para que se habilitada faça a respectiva 

demonstração da Fase 01, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e 



 

 

 

assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda no mínimo 70% item a 

item dos Requisitos Tecnológicos Obrigatórios definidos no Termo de Referência Nenhum 

módulo da Fase 02, será avaliado antes de obedecida a realização da fase 01 conforme 

descrito. 

XI   - FASE 02: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS 

REQUISITOS FUNCIONAIS 

11.1.Somente será precedida à fase 2 o licitante que atender a 70% dos requisitos obrigatórios 

da Fase 1 

11.2. Na hipótese do não atendimento ao percentual mínimo de 70% (setenta por cento) dos 

Requisitos Funcionais obrigatórios detalhados no Termo de Referência e conforme 

especificação detalhada, pela empresa proponente, a pregoeiro(a) convocará a empresa 

licitante subsequente, na ordem de classificação, para que se habilitada faça a respectiva 

demonstração primeiramente da Fase 1, caso venha ser aprovada nesta fase anterior, proceda a 

demonstração da Fase 2, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda 70% (setenta por cento) 

por cada módulo dos Requisitos Funcionais obrigatórios conforme Termo de Referência. 

11.3. Os percentuais faltantes dos Requisitos Funcionais deverão serem desenvolvidos e 

estarem em perfeito funcionamento no prazo definido para a implantação do Sistema Integrado 

de Gestão Pública. 

11.4. Cabe ressaltar que cada módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens 

descritos para o mesmo, deste modo, um item somente será considerado “de acordo” se estiver 

apto em sua totalidade. Isso implica que todos os seus subitens, obrigatoriamente, sejam 

atendidos, não sendo considerados válidos os itens compostos que atendam apenas parte de 

seus subitens. 

11.5. A Licitante vencedora deverá trazer todos os equipamentos necessários para realizar a 

demonstração, tais como projetor, computadores, impressoras, telefones celulares, tablets bem 

como e os módulos do software devidamente configurados, sob pena de desclassificação e 

caso utilize no todo ou em parte ferramentas de demonstração virtual como acima definida, 

deverá se responsabilizar pela conexão efetiva para realização desta atividade e ainda pelo 

menos 01 (um) procurador presencialmente por cada módulo que estiver sendo apresentado, 

nas instalações da Prefeitura durante a realização da sessão de demonstração. 

11.6. Caso o Proponente entenda que existem outros recursos necessários à exposição, o 

proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. Nenhuma justificativa, de 

impossibilidade de apresentação de qualquer item, será considerada, pois o licitante deverá 

providenciar tudo quanto julgar cabível e necessário para simular cada uma das funcionalidades 

requeridas neste certame. 

11.7. O contratante disponibilizará aos licitantes pontos de energia elétrica, local físico e 

conexões necessárias com internet e ainda um ambiente higienizado. 

11.8. Como medida de segurança, será aceito somente 01 (um) representante credenciado dos 

demais licitantes interessados, para acompanhar presencialmente as análises da 

aceitabilidade, que somente poderão se pronunciar por escrito e dirigindo-se a comissão 

técnica de avaliação, ao final da apresentação do módulo em andamento que verificará a 

pertinência das questões e providenciará as respostas que forem necessárias 

11.9. A apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo proponente, contando com 

todos os equipamentos e conexões que o mesmo considerar necessárias, de modo a realizar em 

tempo de execução, ou seja: cada funcionalidade deverá ser simulada contemplando inclusões 

de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões de relatórios, gerações de 



 

 

 

consultas, produção de arquivos, envio de mensagens para usuários por e-mail e sms, enfim a 

realização efetiva de cada item constante em cada requisito exigido. 

11.10. Caso, o proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de apresentação, o 

mesmo será desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista de classificados, será 

convocado para o mesmo processo de demonstração. Esta etapa será realizada até que um 

proponente consiga atender ao quanto exigido no presente certame. Caso nenhum proponente 

seja habilitado a Prefeitura encerrará o certame sem proceder a homologação do objeto a 

nenhum dos interessados. 

11.11. As apresentações dos licitantes serão integralmente documentadas utilizando-se os 

métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão juntados ao 

processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos os atos 

praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de fiscalização e controle a 

correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste processo. 

11.12. As fases de apresentação não poderão ser alteradas e será primeira realizada a fase 

01, para somente depois ser realizada a Fase 02 conforme descritas acima. 

11.13. A ordem de apresentação dos módulos da Fase 02 deverá ser conforme a ordem da 

especificação técnica detalhada. 

11.14. Em atendimento ao princípio da eficiência Princípio do Julgamento Objetivo, Princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, e ainda Princípio da Celeridade, caso o proponente 

ao final da apresentação de qualquer dos módulos não atenda ao percentual mínimo dos 

Requisitos Funcionais conforme Termo de Referência , conforme comprovado e apontado em 

ata, o licitante será imediatamente desclassificado, e desta forma a pregoeiro(a) convocará a 

empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, para que se habilitada faça a 

respectiva demonstração da fases conforme definidas neste Termo de Referência 

11.15. Após a finalização da demonstração de todos os módulos, a comissão técnica 

avaliadora lavrará uma ata da sessão e posteriormente em sessão pública convocada pelo 

pregoeiro(a) apresentará relatório detalhado da análise da conformidade ou não da 

apresentação do licitante classificado. 

XII - RECURSOS  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Após declarada a vencedora, será aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

12.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido importará a decadência do direito de 

recurso e autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

12.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 



 

 

 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial do órgão. 

XIII - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. As condições de infrações e suas consequências estão estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

XIV - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente pela plataforma, em campo próprio do sistema. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14,6. colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

XV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. Inexistindo manifestação recursal o objeto será adjudicado ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

15.2. Existindo recurso e após seu julgamento, a decisão do recurso interposto será divulgado 

por publicação na imprensa oficial do município, competindo à autoridade superior adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório.  

15.3. Após a adjudicação a autoridade superior homologará o resultado do processo licitatório. 

XVI - FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo de Contrato ou aceitar o 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº.  14.133/2021 e no regulamento específico do município.  

16.2. O não atendimento da convocação para assinatura da ata de registro de preços por parte 

do licitante mais bem classificado no prazo e condições estabelecidos importará na faculdade 

do município convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 



 

 

 

16.3. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis 

XVII - ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços, os preços registrados 

poderão ser alterados em conformidade com as modificações ocorridas, em qualquer momento 

após a oferta da proposta ou do orçamento, desde que a variação seja demonstrada 

analiticamente, para manutenção da equação econômico-financeira. 

17.2. Em caso de alterações, deverá ser mantida a proporcionalidade apurada entre o preço 

originalmente constante na proposta original e o preço de custo da época. 

17.3. Aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de 

alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

de consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei 

Federal nº.  14.133/2021. 

17.4.Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 

(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preço, aplicando-se o índice de variação 

de preços apropriado. 

17.5. O pedido de revisão de preços será processado pelo Gestor do Contrato e, sempre que 

necessário, remetido aos órgãos técnicos para emissão de parecer de conformidade. 

17.6. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.  

17.7. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

17.8. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado.  

17.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

17.10. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

17.11. O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.12. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo município e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

17.13. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

17.14. Não havendo êxito na convocação, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços em relação ao item ou itens enquadrados na 

situação. 



 

 

 

17.15. Para fins deste edital, será considerado preço de mercado, a utilização dos parâmetros 

do art. 23 da Lei 14.133/208. 

17.16. A ata de registro de preços não será objeto de supressão ou acréscimo quantitativo ou 

qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021, salvo no caso de prorrogação.  

17.16. O prazo de vigência da ata de registro de preços terá vigência conforme consta no 

Termo de Referência e poderá ser prorrogável por até igual período, desde que: 

a)  O(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

b) Que a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

17.17. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 

inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 

17.18. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção 

dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência 

prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 

XVIII - CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS  

18.1.Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas neste edital, nos respectivos anexos 

e na própria ata. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme previsto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2. Da ata de registro de preços poderão advir várias contratações até que se extinguir a 

quantidade registrada. 

18.3. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivadas, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

18.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do município licitante. 

18.5. O Termo de Contrato terá vigência conforme consta no Termo de Referência, podendo 

ser prorrogado nas condições previstas nos artigos 105 a 114 da Lei Federal nº.  14.133/2021. 

XIX - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

19.1. Os contratos poderão ser alterados na forma da Lei Federal nº. 14.133/2021, nas 

condições definidas no Termo de Referência, mediante formalização de Termo Aditivo. 

19.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

d)Empenho de dotações orçamentárias. 

XX - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 



 

 

 

II - Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

III - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

IV - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

V - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou, 

em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.  

20.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

20.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 

dos contratos em gera, dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

XXI - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES  

21.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer município da Administração 

Pública, desde que devidamente comprovada a vantagem da utilização.  

21.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata 

de registro de preço por município não participante. 

21.3. As aquisições ou contratações adicionais por município não participante não poderão 

exceder: 

I - Por município aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes; 

II - Na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

21.4. As adesões e contratações serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada 

às microempresas e empresas de pequeno porte, com a anuência da respectiva detentora, até 

o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do objeto, sendo as demais 

adesões e contratações autorizadas sobre a cota remanescente, consultada a detentora desta 

última cota.  

21.5. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão contratar mediante o 

uso de Ata de Registro de Preços de município de qualquer esfera da Administração Pública, 

inclusive Consórcios Públicos, cumpridos os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração de que os valores registrados na ata que se pretende a adesão estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei Federal nº.  

14.133/2021, mediante pesquisa atualizada de mercado; 

III - Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador da Ata; 

IV - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 

V - Formalização do compromisso entre o órgão aderente e o fornecedor, mediante Termo de 

Adesão à Ata de Registro de Preços ou Contrato.  

21.6. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  



 

 

 

21.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

21.8. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

21.9.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133/2021. 

XXII - ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. A entrega e recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Anexo I – 

Termo de Referência. 

22.2.Os pagamentos dar-se-ão da forma estabelecida no Anexo I – Termo de Referência. 

XXIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.santoantoniodojacinto.mg.gov.br. 

23.11. Fica vedada a participação do município em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

23.12. As atas de registro de preços, os contratos e termos aditivos celebrados entre o poderão 

adotar a forma eletrônica. 

 

http://www.santoantoniodojacinto.mg.gov.br/


 

 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Valores Estimados e Quantitativos Unitários 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Atualizada 

 

Santo Antônio do Jacinto-MG, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Gisele Marisa Drumond 

Pregoeiro

 


